
pREFETTuRA Do MUNIcÍpto pn ¡u¡lot,lÍ

DECRETO N".3I.340. DE I9 DE MAIO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO oO tr¡UNICÍpIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs ATnlBulÇÖBs LEGAIS

ESPECIAI,MENTE AS QUE LHE SÃO COruTERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART.4o, $ 3'. /

coNSrÞERANDo NECEssIDADE DE ÀBERTURA pB cRÉplro ADICIoNAL SUPLEMENTAR coM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATO REFERENTE

Ao sERVrÇo DE oRtENTADoR ÞE ACEsso, pELo DE 6,5 MESES nARA o Bxsnciclo DE 2022.

PROCESSO SEI 10.648/2021.

REF. solrcllAÇÃo soz - (JNIDADE ps çBstÄo or eRovtoçA,o ne seÚng

nneutstÇÂo 777.501 REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡trNtcÍplo, utr¿ cnÉono ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 95.004,59 (NoVBN.IA E CINCO MIL E QUATRO REAIS N CNQÜNNTA E

NovE cENTAVoS) NA(s) nor¡ÇÄo(Õns):

I 4.0 I . I 0.30 1.0 I 9 1.2 I 88 pRotr¡ocÂo p¿s ¿cÕns DAs LINIDADE DE ATENcÃo nÁslc¡
3.3.90.39,00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESsoA luRiplca

5OO2 FUNDO NACIONALDE SAUDE -PAB

R$ 95.004,59

TOTAL....R$ 95.004,59

ART. 2" - A C9BERTURA Do CnÉOIrO DE QUE TRATA O ART. t" Fen-SE-Á COM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)r _
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE
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ffi PREFETTuRADo MUNIcÍplo nr ¡uNnmÍ

LUTZ ARANTES MACHADO

PR MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE ruNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) vÊs pe MAro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E
DOIS. e

GUSTAVO L, C. MARYSSAEL DE ÇAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3l
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